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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 3.663, DE 10 DE MARÇO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Altera o inciso VII do Art. 3º da Lei Complementar nº. 3.663, de 10 de março de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

“VIII – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL:

1- Gabinete da Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social;

2- Setor de Emprego e Desenvolvimento Econômico;

3- Setor da Casa Abrigo.”

Art. 2º. Altera a Seção VII do Capítulo IV da Lei Complementar nº. 3.663, de 10 de março de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

SEÇÃO VII

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

“Art. 14 - A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social terá por atribuições e competências:

I - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência e Proteção Social no âmbito do Município, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Sistema Único de Assistência Social e a legislação vigente;

II - Formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o enfrentamento dos problemas de pobreza, exclusão e risco social da população do Município, em consonância com a Política Municipal de Assistência e Proteção Social e da legislação vigente;

III - Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social básica dirigido à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e da fragilização dos vínculos afetivos e comunitários, em consonância com a Política Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

IV - Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social Especial dirigido ao atendimento de famílias e pessoas cujos direitos tenham sido violados e/ou ameaçados, em consonância com a Política Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

V - Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física e unidades que compõem a Sistema Municipal de Assistência Social;

VI - Promover e manter a integração entre políticas públicas, iniciativa privada e sociedade, com vistas ao fomento do amparo e proteção a pessoas e famílias em situação de risco e vulnerabilidade social;

VII - Criar, alimentar e manter atualizado um Sistema Municipal de Informação e Vigilância Sócio Assistencial, sobre a situação da Assistência Social no Município, que contemple as principais informações e indicadores de serviços (proteção básica e especial), benefícios e transferência de renda;

VIII - Acompanhar e apoiar, através da Casa da Cidadania, as atividades dos Conselhos Municipais vinculados a esta Secretaria Municipal, com vistas a colher subsídios para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento social do Município;

IX - Desenvolver, implantar e atualizar os sistemas de informação sobre a situação socioeconômica das famílias do Município, a fim de oferecer assistência aos que se enquadrem nos critérios definidos em normas superiores;

X - Criar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Único para Programas Sociais, como uma ferramenta que permita identificar todas as famílias em situação de pobreza e risco social que devem ser incluídas nos programas de assistência social do Município e acompanhar o impacto destes programas na melhoria de qualidade na situação social das famílias beneficiadas, em consonância com a Política Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

XI - Formular, executar e avaliar programas e ações de fortalecimento da organização comunitária, com a finalidade de promover a participação da sociedade no enfrentamento de seus problemas e necessidades;

XII - Promover e coordenar mutirões comunitários, programas de ajuda mútua e demais eventos comunitários, em articulação com outros órgãos municipais;

XIII - Em coordenação com demais Secretarias, Diretorias e outros órgãos da Administração organizar e executar as ações necessárias para atender as necessidades das famílias e pessoas afetadas por situações de calamidades públicas, desastres e sinistros;

XIV - Realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e financeira necessários para a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas superiores de delegações de competências;

XV - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos programas de assistência social no Município;

XVI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua área de competência;

XVII - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do Executivo Municipal;

XVIII - Ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, responsabilizando-se pela gestão, administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de comunicação aos órgãos de controle da Administração Pública Municipal;

XIX – Assinar, por seu titular e em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal, os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da Secretaria, com exceção dos bens, compras e serviços dispostos em almoxarifado central, bens e serviços de manutenção e custeio geral e administrativo da Prefeitura e de obras e serviços de engenharia, a cargo, respectivamente, de outros órgãos.

XX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos Municipais e Ordens de Serviço.

XXIII – Revogado.

XXIV – Revogado”.

“Art. 15 - A Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento para execução de suas atribuições e competências é constituída pelos seguintes órgãos:

A)
- Setor de Emprego e Desenvolvimento Econômico, com as seguintes atribuições:

I - Formular, executar e avaliar a política Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, visando o fortalecimento do modelo de desenvolvimento econômico do Município, integrando suas potencias e oportunidades produtivas à melhoria da qualidade de vida de sua população, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

II - Promover e coordenar a formulação e atualização permanente da estratégia de desenvolvimento econômico de longo prazo do Município, que vise o aproveitamento das oportunidades criadas pelos empreendimentos na Agricultura e Pecuária - Agronegócio, a expansão da Indústria, fortalecimento do Comércio e o Turismo receptivo e de negócios, mediante a mobilização e participação ativa da sociedade, do empresariado, dos centros de estudos e pesquisas locais, regionais e estaduais;

III - Formular, coordenar, executar e avaliar programas e ações que visem à geração de ocupação e renda da população do Município através do desenvolvimento do empreendedorismo, da qualificação profissional e o acesso ao crédito e microcrédito de fomento;

IV - Planejar, gerenciar e avaliar os programas e ações de prestação de serviços de assistência financeira e concessão de empréstimos dirigidos a microempreendedores, inclusive aos do 
setor informal, a micro e pequenas empresas, cooperativas ou formas associativas de produção ou de trabalho, buscando elevar a produtividade dos empreendimentos apoiados e a minimizar o risco do negócio, a fim de estimular seu crescimento e a geração de melhores oportunidades de ocupação e renda da população do Município;

V - Planejar, gerenciar e avaliar os programas e ações de prestação de serviços gratuitos à população, de intermediação entre empresas que precisam de mão de obra e profissionais e pessoas que procuram emprego e solicitação de outros serviços relacionados com sua situação laboral;

B) – Setor da Casa Abrigo:

I – compete-lhe administrar o Abrigo Municipal de Crianças e Adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social e/ou criminal, mantendo-o em perfeito funcionamento; zelar pela guarda de bens e materiais do Abrigo Municipal;

II - Receber os menores encaminhados ao Abrigo pelas autoridades competentes, dando-lhes tratamento adequado, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando a observância de cuidados médicos, psicológicos, pedagógicos, odontológicos e assistenciais necessários;  para o estabelecimento de políticas públicas voltadas à tutela dos direitos e interesses das crianças e adolescentes”.
Art. 3º. Altera redação do artigo 20, na Lei Complementar nº. 3.663, de 10 de março de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 20 – Passa a fazer parte integrante desta Lei o Anexo III – quadro de cargos de provimento em comissão; o Anexo IV – quadro das funções gratificadas; o Anexo VI – quadro de cargos das secretarias, nas quantidades, denominações, requisitos ali previstos e merecendo o vencimento correspondente ao padrão constante da coluna respectiva.”

Art. 4º. Fica extinto o cargo de Diretor de Assistência e Desenvolvimento Social constante do anexo III, da Lei Complementar Municipal nº. 3.663/2017, alterada pela Lei nº 3684/2017.

Art. 5º. Ficam revogadas todas as atribuições do Diretor de Assistência e Desenvolvimento Social, constante do anexo V, da Lei Complementar Municipal, nº. 3.663/2017, alterada pela Lei nº 3684/2017.

Art. 6º. Fica criado no Anexo VI - Quadro de Secretarias da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, o cargo SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com carga horária de 30 horas no órgão e 24 horas à disposição, sendo de livre nomeação e exoneração, e para preenchê-lo o ocupante deverá possuir ensino superior em Assistência Social, com registro de classe no Serviço Social CRESS, cuja remuneração será de R$ 8044.96 (oito mil, quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), correspondente ao padrão CS-Secretários.

§ 1º. O secretário da Saúde terá como atribuições o planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação de atividades do Município relacionadas à assistência, desenvolvimento e proteção social, competindo-lhe, especialmente, o exercício das competências inerentes à própria secretaria, cujo rol 
se encontra definido no artigo 14 e artigo 15, Seção VII, Capítulo IV, da Lei Complementar Municipal, nº. 3.663/2017.
§ 2º. Os secretários farão jus aos direitos sociais consagrados na CF e consoante ao que dispõe o seu art. 39, § 3º, cuja regulamentação se dará por decreto.

Art. 7º. Ficam transferidos os cargos de provimento em comissão e efetivos subordinados ou vinculados à estrutura organizacional da Diretoria da Assistência e Desenvolvimento Social para a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Art. 8º. Fica autorizada a transferência de todos os valores, recursos e dotações da Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social para a ora criada Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

§ 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento do corrente ano, mediante Decreto, crédito adicional especial ou suplementar com recursos provenientes de anulações parciais ou totais de saldos remanescentes da Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, cuja cobertura se dará por uma das formas estabelecidas nos incisos do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320/64.
§ 2º. Caso se faça necessária a realização de adequações nas leis financeiras municipais (PPA, LDO e LOA – vigentes em 2019) para suportar as alterações das unidades administrativas inseridas por esta Lei Complementar, até que estas sejam implementadas, fica o Executivo Municipal autorizado proceder às realocações de dotações para pagamento do funcionalismo municipal mediante Decreto Municipal.

Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento do corrente ano do Município de Miguelópolis.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

A  N  E  X  O   VI

Artigo 1º-) Fica exigido o requisito do Registro de Classe no Serviço Social CRESS, para a nomeação na Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Social.

	QUADRO DE PESSOAL – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	CARGOS DE SECRETARIAS

	Quantidade  Cargos
	Denominação


	Carga

Horária
	Nível de Escolaridade
	Padrão



	GABINETE DO PREFEITO

	01
	Secretaria de Gabinete e de Comunicação
	30 h/s no órgão e

a disposição 24 h por dia
	Ensino Superior Completo
	CS

	01
	Secretaria de Saúde
	30 h/s no órgão e

a disposição 24 h por dia
	Ensino Médio Completo
	CS

	01
	Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
	30 h/s no órgão e

a disposição 24 h por dia
	Ensino Superior Completo com Registro no Conselho de Serviço Social CRESS
	CS


REFERENCIA DE VALORES PARA OS CARGOS DE SECRETÁRIO

	PADRÃO
	Vencimentos – R$

	CS-Secretários
	8044,96


Artigo 2º-) O requisito do Registro de Classe no Serviço Social CRESS, para a nomeação do cargo de Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social deverá ser exigido para novas nomeações.

Artigo 3º-) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Miguelópolis, 30 de dezembro de 2.021.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal

